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CONTRATO N.º 120/2025 
PRC 98/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 19/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /2025, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARCEBURGO/MG, E CASO MARCADO SHOWS E 
EVENTOS LTDA : 

O Município de Arceburgo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.899.717/0001-10, com sede na Rua Coronel Cândido de Souza Dias nº 1033, Centro, 
Arceburgo/MG, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Sra. 
Margareth Oliveira Anacleto, na qualidade de Prefeita Municipal, neste ato denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CASO MARCADO SHOWS E EVENTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado com sede na Rua Sena Madureira, 560, 4º andar – sala 401, bairro Ouro 
Preto - Belo Horizonte -MG, CEP 31.340-000, inscrita no CNPJ sob o nº 27.044.636/0001-91, neste 
ato representada por seu sócio Diretor FABIANO JOSÉ DA SILVA, CPF 016.996.719-07, empresário, 
cantor sertanejo, Representante Legal da dupla “CÉSAR MENOTTI E FABIANO”, neste ato 
denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 018/2025 e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de 
Licitação n. 19/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SHOW DA DUPLA CESAR 
MENOTTI E FABIANO PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 28/08/2025, EM COMEMORAÇÃO À 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO DE ARCEBURGO/MG., nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025, a partir da data de sua assinatura, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA –EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 

 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. Os preços da contratação são: 
 

 
ITEM 

PRODUTO 

ESPECIFICAÇÃO 
QTD UNID V. UNITÁRI V. TOTAL 

 

 
01 

LOTE: SHOW ARTISTICO - SHOW 
ARTISTICO 
APRESENTAÇÃO DA DUPLA CESAR 
MENOTTI E FABIANO 
A SER REALIZADO NO DIA 28/08/2025 

DURACAO DA APRESENTACAO:1H20MIN 

HORÁRIO ESTIMADO DE INÍCIO 23H00 

 

 
01 

 

 
SV 

 

 
R$ 333.000,00 

 

 
R$333.000,00 

VALOR TOTAL R$ 333.000,00 

 
5.2. O valor total da contratação é de R$333.000,00 (sete mil reais). 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento ao contratado será efetuado em duas parce las ,  sen do 50% até  o  d ia 
20/07/2025,  e  50% até  02 d ias  úte is  an tes  do show , conforme as condições definidas 
no Termo de Referência. 

6.2. Os pagamentos serão livres de quaisquer despesas, tributos ou contribuições. Caso a 
CONTRATANTE não realize o pagamento da segunda parcela no prazo, será devida à CONTRATADA 
a primeira parcela paga a título de arras, conforme artigo 419 do Código Civil. 

6.3. Pagamento será efetuado na seguinte conta: BANCO BRADESCO (237) AGENCIA 3581CONTA 
CORRENTE 2755-3 FAVORECIDO: CASO MARCADO SHOWS E EVENTOSCNPJ 27.044.636/0001-91. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4. Disponibilizar palco mínimo de 10x12m com 8m de pé direito, geradores de 250 Kvas 
dedicados à sonorização e iluminação; 

7.5. Atender ao rider técnico e mapa de palco da CONTRATADA; 

7.6. Fornecer 2 vans executivas, 1 van cargo e 2 SUVs (sem propagandas), 10 carregadores para 
montagem e desmontagem; 

7.7. Disponibilizar 30 ingressos cortesia, caso solicitado, no melhor lugar (Fron Stage / camarote) 
para o evento caso solicitado no dia do show; 

7.8. Garantir a segurança de artistas, músicos, equipe e público, e arcar com todas as despesas 
operacionais e legais; 

7.9. Arcar com os os custos de hospedagem em hotel aprovado pelos Contratados; 

7.10. Divulgar de forma satisfatória e nos termos da lei, o evento; 

7.11. Atender às exigências do Poder Público para realização do evento, seja perante a Polícia 
Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros, Juizado de Menores, Vigilância Sanitária, ECAD ou 
qualquer outro órgão similar privado; 

7.12. Não ceder, transmitir, transferir, sub locar, gratuita ou onerosamente, os direitos e 
deveres deste contrato, integral ou parcial, para qualquer entidade Pública e não utilizar, 
intermediar ou negociar a apresentação musical com entidades que dependam de processo 
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licitatório, sob pena de incidência da multa prevista no presente instrumento. 

7.13. É de inteira responsabilidade da CONTRATANTE a segurança dos vocalistas, músicos, 
funcionários e equipamentos de propriedade da CONTRATADA e público presente, devendo a 
CONTRATANTE zelar pela segurança e manutenção da ordem antes, durante e após a 
apresentação musical, objeto deste instrumento, ficando a critério da CONTRATADA, o 
cancelamento da apresentação caso ocorram tais desordens ou desrespeitos a seus 
integrantes, não acarretando nenhum prejuízo para a mesma, respeitando-se ainda todas as 
datas de pagamento deste instrumento. 

7.14. Na hipótese de cancelamento da apresentação em virtude do disposto na cláusula acima, 
além de não fazer jus à devolução dos valores já pagos, a CONTRATANTE deverá assumir 
perante o público em geral a responsabilidade por tal cancelamento, isentando a 
CONTRATADA de qualquer responsabilidade, de preferência em jornal de grande circulação da 
cidade que sediar o evento, salvo se a causa for comprovadamente de responsabilidade da 
CONTRATADA, ou se tratar de caso fortuito ou força maior, nos termos da legislação civil, 
devendo ainda a CONTRATANTE proceder ao seu ônus exclusivo, a devolução dos valores 
pagos pelo público. 

7.15. Caso ocorra qualquer tipo de fenômeno meteorológico que impossibilite a realização do 
evento ou qualquer fato que fuja à vontade das PARTES, e que não possa ser imputada 
responsabilidade a nenhuma delas, deverá a CONTRATANTE de qualquer forma honrar com os 
pagamentos acordados no presente instrumento, devendo ainda as partes, em comum 
acordo, agendar nova data para a realização do evento, devendo o CONTRATANTE, nesta 
hipótese, providenciar o pagamento, bem como as licenças e demais documentos para a 
realização do novo evento, incluindo hospedagem dos músicos da banda. 

7.16. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

7.17. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.18. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.19. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

7.20. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

7.21. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Arceburgo para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.22. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
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meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.22.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

7.23. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

 

7.24. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII 

8.1. Apresentar a dupla CESAR MENOTTI E FABIANO e sua banda, conforme especificado, 
responsabilizando-se pela logística artística da apresentação; 

8.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.3. Atender no máximo 10 pessoas com pulseiras no camarim da dupla, de acordo com o 
protocolo de saúde da cidade; 

8.4. À CONTRATADA, não caberá qualquer responsabilidade pelo atraso ou não comparecimento no 
dia e horário contratado, nas seguintes hipóteses: na ocorrência de caso fortuito ou força maior, 
nos termos da legislação civil, aí compreendido catástrofes de qualquer natureza, queda de 
barreiras que impeçam a passagem na estrada dos membros da CONTRATADA, calamidade 
pública, além de doença de qualquer espécie ou mal estar súbito que impeça a apresentação dos 
músicos e/ou vocalistas, tudo devidamente comprovado por atestado médico, não acarretando 
qualquer ônus para a esta. 

8.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.6. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

8.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

8.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
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a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

8.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

8.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

8.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

8.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
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CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1. Sem prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, constantes 
do Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, comete ato passível de sanção o Licitante 
que: 

10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 
10.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

10.2. As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, Capítulo 
I, incluso no Título IV da normativa federal, e demais disposições da legislação vigente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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11.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

11.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 

11.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

11.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.6.3. Indenizações e multas. 

11.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA NATUREZA DA DESPESA 

12.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotaçãoorçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

Ficha 510 
Dotação orçamentária: 020901 13 392 1301 2.079 - CUSTEIO 
Elemento de despesa: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 
Fonte: 15000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 
12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 

15.1 - A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato 
designado pela Secretaria Municipal de Administração, permitida a assistência de terceiros para 
subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do art. 117 da Lei 
nº14.133/2021, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido 
qualquer pagamento. 

15.2 – A Secretaria Municipal de Administração designará formalmente, fiscal e gestor do contrato 
entre o(s) servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto e das 
medições. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1 - Fica eleito o foro da Comarca da Belo Horizonte Estado de Minas Gerais para dirimir 
qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, renunciando- 
se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes, para que 
produza seus efeitos legais. 

Arceburgo/MG, 10 de julho de 2025. 
 
 
 

 
  

MARGARETH OLIVEIRA ANACLETO 
Prefeita Municipal 

FABIANO JOSÉ DA SILVA  
Representante da Contratada

TESTEMUNHAS: 
 

 
  

Vinícius Moreira Masquetti 
CPF: 418.xxx.xxx-60 

Éder de Almeida Ribeiro 
CPF: 044.xxx.xxx-95 
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